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ATO N. 43/2024 - PGJ 

Altera o Ato de Provisório n. 56/2022-PGJ, que modificou de forma provisória, o Ato 

de Atribuições n. 146/2021-PGJ, da Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Sul, 

de Entrância Intermediária. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, inciso I, da 

Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA 00983.002.126/2022, 

RESOLVE editar o seguinte ATO, para correção de erro material no Ato de Provisório n. 56/2022-PGJ: 

Art. 1.º Altera o quadro de atribuições do artigo 1.º do Ato de Provisório n. 56/2022-PGJ, para fazer constar nas atribuições da Promotoria de 

Justiça de Santa Cruz do Sul - o que segue: 

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SANTA CRUZ DO SUL 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Santa Cruz do 
Sul 

Juizado Especial 
Criminal 

    
Dígito final 
2,4,6,8,0 

Juízo da Vara de Execução 
Criminal Regional da 
Comarca de Santa Cruz do 
Sul 

      
Dígito final 
2,4,8,0 

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da 
Atividade Policial 

    Pro rata 

Criminal 
Crimes de Menor 
Potencial Ofensivo 

    Pro rata 

Criminal Execução Penal   

Execução Penal - Atuação Regional: VEC Santa Cruz do Sul 
(Arroio do Meio, Cachoeira do Sul, Candelária, Encantado, 
Encruzilhada do Sul, Lajeado, Rio Pardo, Santa Cruz do Sul, 
Sobradinho e Venâncio Aires). 

  

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO SUL 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Santa Cruz do 
Sul 

        

Juízo da Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de 
Santa Cruz do Sul 

      
Dígito final 
0,2,4,6,8 

Juízo do Juizado Especial 
Cível da Comarca de Santa 
Cruz do Sul 

        

Juízo do Juizado Especial 
Cível da Comarca de Santa 
Cruz do Sul 

Juizado Especial da 
Fazenda Pública 

    Pro rata 

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de 
Santa Cruz do Sul 

      Pro rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível 
Acidentes do Trabalho 
com Projeção Coletiva 

    Pro rata 

Cível 
Falência e Recuperação 
de Empresas 

    Pro rata 



 

 

3 
 

Cível Família e Sucessões     Pro rata 

Cível Fazenda Pública     Pro rata 

Cível Interesse de Incapaz     Pro rata 

Cível 
Interesse Público ou 
Social 

    Pro rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela 
Posse de Terra Rural ou 
Urbana 

    Pro rata 

Cível Registros Públicos     Pro rata 

Especializada Idoso       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO SUL 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Santa Cruz do 
Sul 

        

Juízo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Santa Cruz do 
Sul 

        

Juízo da Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de 
Santa Cruz do Sul 

      
Dígito final 
1,3,5,7,9 

Juízo do Juizado Especial 
Cível da Comarca de Santa 
Cruz do Sul 

Juizado Especial da 
Fazenda Pública 

    Pro rata 

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de 
Santa Cruz do Sul 

      Pro rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível 
Acidentes do Trabalho 
com Projeção Coletiva 

    Pro rata 

Cível 
Falência e Recuperação 
de Empresas 

    Pro rata 

Cível Família e Sucessões     Pro rata 

Cível Fazenda Pública     Pro rata 

Cível Interesse de Incapaz     Pro rata 

Cível 
Interesse Público ou 
Social 

    Pro rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela 
Posse de Terra Rural ou 
Urbana 

    Pro rata 

Cível Registros Públicos     Pro rata 

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Fundações       

Especializada 
Pessoas com 
Deficiência 

      

Especializada Saúde Pública       
 

Art. 2.º Este Ato entra em vigor a contar de 1.º de outubro de 2024. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 30 de setembro de 2024. 

ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, 
Procurador-Geral de Justiça. 

 
Registre-se e publique-se. 
 

GILMAR POSSA MARONEZE, 
Procurador de Justiça, 
Secretário-Geral. 
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BOLETIM N. 310/2024 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

DESIGNAR 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5002627-16.2024.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 39/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5003047-21.2024.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 40/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5003156-40.2021.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 41/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5003852-71.2024.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 42/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5000552-04.2024.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 43/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5005820-10.2022.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 44/2024/SUBJUR).  

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5003017-83.2024.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 45/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5005966-17.2023.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 46/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5003271-56.2024.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 47/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5004242-41.2024.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 48/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5004152-33.2024.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 49/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5003064-57.2024.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 50/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5003256-87.2024.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 51/2024/ SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5002553-93.2023.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 52/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5000075-78.2024.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 53/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5001514-27.2024.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
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impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 54/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5005816-70.2022.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 55/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5002769-20.2024.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 56/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5001810-49.2024.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 57/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5001823-48.2024.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 58/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5003014-31.2024.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 59/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5005967-02.2023.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 60/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5004164-47.2024.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 61/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5001325-49.2024.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 62/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5002672-25.2021.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 63/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5003275-93.2024.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 64/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5003305-70.2020.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 65/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5001819-11.2024.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 66/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o Doutor Daniel Mattioni, Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Panambi, para dar prosseguimento 
à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com base no Termo 
Circunstanciado n. 5000209-10.2024.8.21.0121, oriundo da Vara Judicial da Comarca de Santa Bárbara do Sul e, no caso de férias, impedimentos 
ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 67/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5004608-17.2023.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 68/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5004174-91.2024.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 69/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
base no Termo Circunstanciado n. 5004185-23.2024.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 70/2024/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala, o 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, Dr. Henrique Rech Neto, para dar 
prosseguimento à persecução penal, mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis para a formalização do ato processual, com 
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base no Termo Circunstanciado n. 5001743-84.2024.8.21.0057, oriundo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Lagoa Vermelha e, no caso de férias, 
impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 71/2024/SUBJUR). 

 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 2 de outubro de 2024. 
 

RAQUEL ISOTTON, 

Promotora de Justiça, 

Chefe de Gabinete. 

 

 
BOLETIM N. 311/2024  

 
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 
 
PROMOVER 
 
- por merecimento, para o cargo de Promotor de Justiça Substituto de Entrância Intermediária - 13, o Dr. GUILHERME SANTOS ROSA LOPES, ID 
n. 4292430, Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Tupanciretã, de entrância inicial (Edital 75/2024 - Port. 2519/2024/SUBADM). 
 
- por antiguidade, para o cargo de 4º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Criminal de Erechim, de entrância final, a Dra. ADRIANA 
COSTA, ID n. 3449696, 3ª Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça de Soledade, de entrância intermediária (Edital 171/2024 - Port. 
2521/2024/SUBADM). 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 2 de outubro de 2024. 
JULIANA BOSSARDI, 
Promotora-Assessora. 
 
 

 
 
 

PORTARIA N. 2530/2024/SUBADM 
 

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, Roberval da Silveira Marques, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE publicar extrato 
da decisão lançada no Evento 100 nos autos da Sindicância SIM. PGEA. 00033.000.375/2023, que julgou procedente o feito disciplinar e 
determinou aplicação da sansão de REPREENSÃO com fulcro no inciso I do artigo 187 da Lei Complementar Estadual n. 10.098/94, por infração 
aos deveres funcionais inscritos nos incisos III e V do artigo 177, e por incursão na proibição do inciso XXIV do artigo 178, ambos do mesmo 
diploma legal. 

DÊ-SE CIÊNCIA. 

CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 2 de outubro de 2024. 

ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  

Diretor-Geral do Ministério Público. 

 
 

SÚMULA DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N. 0109/2019 
PROCEDIMENTO N. 02405.000.163/2019 

 
CONTRATADA: MONITORA BENTO EIRELI; OBJETO: prorrogar, em caráter excepcional, a vigência do ajuste, por 06 meses, a contar de 10 de 
outubro 2024, ficando ressalvada a possibilidade de sua extinção antecipada, caso a avença decorrente da nova licitação seja formalizada em 
menor prazo; consignar a renúncia, pela CONTRATADA, ao direito ao reajuste do período; VALOR TOTAL: R$ 32.535,84; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UO. 09.01, Recurso 0011, Projeto 6420, Natureza da Despesa 3.3.90.39, Rubrica 3989; FUNDAMENTO LEGAL: nos artigos 
57, §4º da Lei Federal n. 8.666/93, e no item 4.10 da cláusula quarta do ajuste;  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 1.º de outubro de 2024.  
ROGÉRIO DA SILVA MEIRA,  
Diretor-Geral, em substituição. 

 
 

SÚMULA DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N. 0066/2023 
PROCEDIMENTO N. 02405.000.161/2023 

 
CONTRATADA: JOSE FERNANDO GONZALES; OBJETO: retificar o item 3.2 da cláusula terceira, bem como a sua alínea “d”, para assim 
constar: "3.2 Pela prestação dos serviços, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, na forma do Provimento n. 67/2023 e alterações, as 
quantias de: (...) d) R$ 59,32.;" em razão da cláusula primeira deste aditivo, retifica-se, os valores dos serviços relativos à alínea “d”, item 3.2, da 
cláusula terceira do ajuste, que constaram das apostilas I, que passou de R$ 31,43 para R$ 62,87, e II, e que passou de R$ 33,32 para R$ 66,64; 
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em virtude da alteração efetuada da cláusula primeira deste aditivo, retifica-se, também, o item 3.10 da cláusula terceira do ajuste, que passa a ter 
a seguinte redação: “3.10 Não haverá reajustamento de preços, salvo se decorrer de alteração do vencimento básico da Classe “F” do Quadro de 
Pessoal de Provimento Efetivo da Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do Provimento PGJ/RS n. 67/2023, e alterações.”; VALOR TOTAL 
ESTIMADO: R$ 33.320,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO. 09.01, Recurso 0011, Projeto 6420, Natureza da Despesa 3.3.90.39, Rubrica 
3910; FUNDAMENTO LEGAL: nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal e artigo 58, inciso I, da Lei Federal n. 8.666/93. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 1.º de outubro de 2024. 
ROGÉRIO DA SILVA MEIRA,  
Diretor-Geral, em substituição. 
 

 
SÚMULA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N. 0049/2024 

PROCEDIMENTO N. 02405.000.072/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 071/2024 

 
CONTRATADA: prestação RHAITERS INFORMATICA LTDA OBJETO: de serviços de limpeza e recuperação, quando viável, de até 233 CPUs 
novas que ficaram submersas com a inundação e foram danificadas; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 211.700,00; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão 09.79, Recurso 0164, Projeto 9024, NAD 3.3.90.40, Rubrica 4012; FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 
14.133/2021, Leis Estaduais n. 13.706/2011 e n. 15.228/2018, Provimentos PGJ/RS n.s 03, 05, 06, 07, 08 e 104/2023 e demais legislações 
aplicáveis. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 1.º de outubro de 2024. 
ROGÉRIO DA SILVA MEIRA,  
Diretor-Geral, em substituição. 
 
 

SÚMULA DO TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAIS TÉCNICOS 
E DE GESTORES DE CONTRATO N. 061/2024 

PROCEDIMENTO 02405.000.072/2024 
 

O DIRETOR-GERAL da Procuradoria-Geral de Justiça DESIGNA, para atuar no Contrato n. 0049/2024, os servidores: RUBENS RICARDO 
FREIBERGER, ID 3372723, como Fiscal Técnico; ADROALDO LUIZ MINOSSI COSTA, ID 3433340, como Fiscal Técnico Substituto; LUIS 
EDUARDO NASCIMENTO MORAES, ID 4570413, como Gestor de Contrato; ANA LUCIA VIEIRA VARGAS, ID 3434990, como Gestora de 
Contrato Substituta.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 27 de setembro de 2024.  
ROGÉRIO DA SILVA MEIRA,  
Diretor-Geral, em substituição. 
 

 
EDITAL N. 174/2024 - SUBADM 

DIVULGAÇÃO ACERCA DAS LISTAS DE ANTIGUIDADE PARA PROMOÇÃO 
 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, DR. HERIBERTO ROOS MACIEL, tendo em vista o 
disposto no artigo 15 do Provimento n. 24/2022 (que dispõe sobre o Regulamento dos Concursos de Promoções) e o teor do expediente PGEA 
00033.001.050/2024, RESOLVE: 
 
I – INFORMAR que as listas de antiguidade definitivas, geradas após a apreciação dos recursos dirigidos ao Subprocurador-Geral de Justiça para 
Assuntos Administrativos, estão disponíveis na página das promoções na intranet do Ministério Público do Rio Grande do Sul, acessíveis por meio 
do link https://intra.mp.rs.gov.br/site/areas/promocoes/pagina/16806/. 
  

 

HERIBERTO ROOS MACIEL, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos 

 
 

EDITAL N. 177/2024 
Resultado do Edital n. 167/2024 – REMOÇÃO DE ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – DIREITO 

 (DEMP 23/09/2024) 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS faz público que, tendo em vista o que consta no PGEA 
00033.001.345/2024 e no PGEA 00033.001.263/2024, encontra-se disponível na página da Unidade de Registros Funcionais da Divisão de 
Pessoal na intranet (http://intra.mp.rs.gov.br/site/editais_remocao/) e na internet (https://www.mprs.mp.br/editais_remocao/) o resultado das 
remoções referentes ao Edital supracitado.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 2 de outubro de 2024.  
HERIBERTO ROOS MACIEL, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
 
 

EDITAL N. 178/2024 
Resultado do Edital n. 168/2024 – REMOÇÃO DE TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

(DEMP 23/09/2024) 
   
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS faz público que, tendo em vista o que consta no PGEA 
01500.001.238/2024, encontra-se disponível na página da Unidade de Registros Funcionais da Divisão de Pessoal na 
intranet (http://intra.mp.rs.gov.br/site/editais_remocao/) e na internet (https://www.mprs.mp.br/editais_remocao/) o resultado da remoção referente 

https://intra.mp.rs.gov.br/site/areas/promocoes/pagina/16806/
http://intra.mp.rs.gov.br/site/editais_remocao/
https://www.mprs.mp.br/editais_remocao/
http://intra.mp.rs.gov.br/site/editais_remocao/
https://www.mprs.mp.br/editais_remocao/
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ao Edital supracitado.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 2 de outubro de 2024.  
HERIBERTO ROOS MACIEL, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 

 
 

BOLETIM N. 15/2024 - CAOPP 
 
O COORDENADOR DO CAO DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA, CÍVEL, FAMÍLIA E 
SUCESSÕES cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º da Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público, que o Ministério Público 
instaurou/aditou os seguintes Inquéritos Civis ou Procedimentos Preparatórios, conforme as comunicações encaminhadas pelos promotores de 
justiça responsáveis: 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01708.000.189/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Agudo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Guilherme Santos Rosa Lopes. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Agudo. OBJETO: Apurar possível acumulação ilícita de cargos pela Conselheira Tutelar Eduarda Cassia Waholtz, em 
violação ao artigo 37, caput, da Resolução n. 139 do CONANDA. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Paraíso do Sul/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01718.000.157/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Arvorezinha. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: João Pedro Togni. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - Compartilhamento - 
PJ da Promotoria de Arvorezinha - João Pedro Togni. OBJETO: Apurar quanto a legalidade da Licitação n. 45/2024 da Prefeitura Municipal de 
Arvorezinha, contratação de empresa especializada na elaboração de projeto executivo para a troca de luminárias convencionais para as de LED 
de toda a iluminação pública do perímetro urbano do Município de Arvorezinha. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Arvorezinha.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00718.000.549/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Bagé. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cláudio Rafael Morosin Rodrigues. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Bagé. OBJETO: No que concerne ao atraso ocorrido na entrega dos uniformes escolares, 
impende seja emitida recomendação à Prefeitura Municipal de Bagé, para que, nos próximos anos letivos, observe o disposto no artigo 4º da Lei 
Municipal n. 5.074/2011. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Bagé.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00721.001.494/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Barra do Ribeiro. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Bárbara Pinto e Silva. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Barra do Ribeiro. OBJETO: Averiguação e Apuração de providências quanto à prestação de contas nos autos da ação cível 5000474-
23.2022.8.21.0140, movida contra o ERGS, para tratamento de saúde do paciente GUILHERME DA SILVA BARBOSA (representado pela DPE). 
INVESTIGADO(S): Crescer Centro de Terapia e Desenvolvimento Ltda., Alésia Cristina Ortiz, Cecília Almeida Gerhardt. LOCAL DO FATO: Barra 
do Ribeiro.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01722.000.064/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Barra do Ribeiro. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Bárbara Pinto e Silva. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Barra do Ribeiro. OBJETO: Averiguação de irregularidades na entrega dos produtos e serviços referentes ao pregão 
37/2023 de Barra do Ribeiro. INVESTIGADO(S): Prefeitura Municipal de Barra do Ribeiro-RS. LOCAL DO FATO: Barra do Ribeiro.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00721.001.454/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Barra do Ribeiro. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Bárbara Pinto e Silva. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Barra do Ribeiro. OBJETO: Apurar e adotar providências quanto à prestação de contas nos autos da ação cível 5001793-
60.2021.8.21.0140, movida contra o ERGS, para tratamento de saúde do paciente LUCAS SOUTO PEREIRA (representado pela DPE). 
INVESTIGADO(S): Cecília Almeida Gerhardt, Mirtha da Rosa Zenker, Crescer Centro de Terapia e Desenvolvimento Ltda. LOCAL DO FATO: 
Barra do Ribeiro.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01722.000.155/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Barra do Ribeiro. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Bárbara Pinto e Silva. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Barra do Ribeiro. OBJETO: Apurar possível improbidade administrativa decorrente de descumprimento, pela empresa 
ACV TURISMO, de concessão de transporte público das linhas atendem o município de Mariana Pimentel, em prejuízo da população residente na 
municipalidade. INVESTIGADO(S): Autoviação A C V LTDA. LOCAL DO FATO: Mariana Pimentel.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01724.000.468/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Bom Jesus. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Claudia Lucia Bonetti. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - Compartilhamento - PJ da 
Promotoria de Bom Jesus - Claudia Lucia Bonetti. OBJETO: Apurar a denúncia de omissão da Administração Municipal de Jaquirana/RS em 
relação ao serviço de táxi, regulamentado pela Lei Municipal n. 252/1993. INVESTIGADO(S): Município de Jaquirana. LOCAL DO FATO: 
Jaquirana.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01728.000.020/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Cacequi. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Theodoro Alexandre da Silva Silveira. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Cacequi. OBJETO: investigar suposta omissão na construção da ponte do Areal/Umbú pela Prefeitura Municipal de 
Cacequi. INVESTIGADO(S): Município de Cacequi/RS. LOCAL DO FATO: Cacequi/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
01502.000.272/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Cachoeira do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
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RESPONSÁVEL: Leonardo Giron. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Cachoeira do Sul. OBJETO: Denúncia 
enviada pela internet referente ao pagamento de valores via consórcio em nome do Secretário Municipal de Saúde de Cachoeira do Sul, Paulo 
Gonçalves, bem como suposta cobrança de consultas não realizadas por este enquanto psicólogo contratado via consórcio intermunicipal de 
saúde. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Cachoeira do Sul.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01604.000.267/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Camaquã. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ricardo Cardoso Lazzarin. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Camaquã. OBJETO: Apurar notícia narrando irregularidades quanto a situação contratual de 
professores e monitores no Município de Arambaré. INVESTIGADO(S): Secretaria Municipal de Educação de Arambaré. LOCAL DO FATO: 
Arambaré/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 00732.000.342/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Camaquã. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ricardo Cardoso Lazzarin. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Camaquã. OBJETO: Apurar a perfectibilização do ressarcimento determinado em processo 
administrativo em face de Clarinete Nunes Dias. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Arambaré/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01604.000.283/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Camaquã. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ricardo Cardoso Lazzarin. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Camaquã. OBJETO: Apurar uso da função pública para contratação de parentes no Município 
de Arambaré. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Aramabré/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01638.000.161/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Campo Bom. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ivanda Grapiglia Valiati. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Campo Bom. OBJETO: Investigar possíveis irregularidades na criação, pela Lei Municipal n.5.397/2023, dos cargos em comissão de 
"Encarregado do Setor de Assistência à Saúde", "Encarregado do Setor da Previdência Social" e "Agente de Seguridade Social", com natureza 
meramente administrativa ou burocrática. INVESTIGADO(S): Município de Campo Bom. LOCAL DO FATO: Campo Bom.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01738.000.881/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Casca. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lucio Flavo Miotto. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Casca. OBJETO: Notícia de Fato instaurada de ofício, tendo em vista o termo de cooperação técnica entre o Tribunal de Contas do Estado do Rio 
Grande do Sul - TCE-RS - e o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul - MPE-RS -, firmado em junho de 2014, para analisar o Relatório 
de Auditoria do Processo de Contas Especiais n. 027119-0200/23-7, referente aos exercícios de 2017, 2018, 2019, 2020, 2021, 2022 e 2023 da 
PM de Vanini, no qual foram constatadas irregularidades. INVESTIGADO(S): Município de Vanini. LOCAL DO FATO: Vanini.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
00761.000.615/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Encruzilhada do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Thiago Loureiro Pires de Abreu. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Encruzilhada do Sul. OBJETO: apurar o 
motivo pelo qual não foi providenciada a regulamentação local da Lei federal n. 12.846/2013. Lei Anticorrupção. Encruzilhada do Sul/RS. 
INVESTIGADO(S): Município de Encruzilhada do Sul. LOCAL DO FATO: Município de Encruzilhada do Sul. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 00769.000.791/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Estrela. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paulo Estevam Costa Castro Araújo. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Estrela. OBJETO: Irregularidade no repasse da Assistência Financeira Complementar paga pela União, via 
Fundo Nacional de Saúde, ao Município de Estrela, através do Fundo Municipal de Saúde, com repasse aos prestadores de serviço 
contratualizados, na hipótese o Hospital de Estrela - Hospital Divina Providência. INVESTIGADO(S): Município de Estrela. LOCAL DO FATO: 
Estrela.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01597.002.426/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Gravataí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carolina Barth Loureiro Ingracio. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. OBJETO: apurar a notícia de possíveis irregularidades no exercício de cargos da 
Guarda Municipal, pela ausência de definição de critérios, requisitos ou mecanismos. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Gravataí.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00783.003.710/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Gravataí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carolina Barth Loureiro Ingracio. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. OBJETO: Apurar a conduta do Diretor da Escola Estadual Emília Viega da Rocha, 
Valcir Germano Viana Júnior, por possível omissão na apuração do fato e proteção das crianças vítimas contra os supostos atos libidinosos 
praticados por professor de educação física da escola. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Gravataí.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Instituições. N. DO PROCEDIMENTO: 01776.000.213/2024. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Guaporé. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Matheus Trindade. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Guaporé. OBJETO: Apurar e acompanhar suposta negativa de atendimento 
a Bernardina Lucia Hilario da Rosa por parte da Brigada Militar. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Guaporé.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01652.000.425/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Horizontina. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Bruna Maria Borgmann. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Horizontina. OBJETO: Servidora Vera Horbach é conduzida, por motorista e carro da Prefeitura, todos os dias, ao 
trabalho. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Horizontina.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01510.000.761/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Cível de Ijuí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marlos da Rosa Martins. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Cível de Ijuí. OBJETO: Denúncia enviada pela internet sobre contratos em favor de Edemilson Rodrigues e para terceirização de contratos 
na educação e em limpeza. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Ijuí.  
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TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01518.000.410/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Cível de Lajeado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: João Pedro Togni. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Cível de Lajeado. OBJETO: Apurar possíveis irregularidades nas licitações de serviços de coleta de lixo no município de 
Lajeado. INVESTIGADO(S): Município de Lajeado (Marcelo Caumo, Prefeito). LOCAL DO FATO: Lajeado.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 00803.000.924/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Cível de Lajeado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: João Pedro Togni. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Cível de Lajeado. OBJETO: Apurar eventuais irregularidades no Município de Sério/RS: Convênio com o Hospital de 
Caridade São José; Festa da Pitaya; Utilização de bens móveis em benefício próprio; e, Promoção pessoal do Gestor. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Sério/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01518.000.315/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Cível de Lajeado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: João Pedro Togni. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Cível de Lajeado. OBJETO: Segundo denunciado, a sociedade empresária nominada F & E Serviços de Infra-Estrutura Ltda. 
apresentou atestado de capacidade inidôneo no Pregão Eletrônico n. 24/2023 do Município de Lajeado/RS. INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: Lajeado.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01518.000.197/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Cível de Lajeado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: João Pedro Togni. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Cível de Lajeado. OBJETO: Apurar possível preterição em concurso público, mediante a nomeação de estagiárias 
estudantes de psicologia em EMEIS - Cruzeiro do Sul/RS. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Cruzeiro do Sul/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00803.002.695/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Cível de Lajeado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: João Pedro Togni. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Cível de Lajeado. OBJETO: Apurar a ocorrência de danos morais coletivos em decorrência da inobservância dos limites de capacidade da 
Ponte de Ferro. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Lajeado.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 00813.001.398/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Nova Prata. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Matheus Trindade. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Nova Prata. OBJETO: Apurar possível irregularidade em Termo de Convênio de Cedência de Servidor entre os 
Municípios de Nova Roma e Nova Prata, que viabilizou a cessão da servidora Janete Pires Appio. INVESTIGADO(S): Município de Nova Prata. 
LOCAL DO FATO: Nova Prata.  
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01802.000.052/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Nova Prata. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Matheus Trindade. CLASSIFICAÇÃO: Promotor 
de Justiça da Promotoria de Justiça de Nova Prata. OBJETO: Apurar possível prática de ato de improbidade administrativa consistente na 
celebração do Contrato Administrativo n. 114/2016, com vigência de um ano a contar de agosto de 2016, tendo por objeto a locação de imóvel para 
depósito de pneumáticos inservíveis no mesmo período de vigência do Contrato Administrativo n. 110/2015, tendo por objeto os serviços de coleta, 
transporte, seleção e destinação de resíduos sólidos, no Município de Nova Bassano, evidenciando desnecessidade da primeira contratação por 
estar abrangida pelo objeto do segundo contrato referido, causando prejuízo ao erário. INVESTIGADO(S): Município de Nova Bassano, DARCILO 
LUIZ PAULETTO, ALDORI JOÃO COMUNELLO. LOCAL DO FATO: Nova Bassano.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01802.000.652/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Nova Prata. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Matheus Trindade. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Nova Prata. OBJETO: Apurar possível irregularidade em processo seletivo simplificado para o cargo de 
recepcionista/telefonista realizado no município de Vista Alegre do Prata, em virtude de não convocação de candidata aprovada. 
INVESTIGADO(S): Município de Vista Alegre do Prata. LOCAL DO FATO: Vista Alegre do Prata.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01802.000.700/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Nova Prata. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Matheus Trindade. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Nova Prata. OBJETO: Apurar possível desvio de função, na administração municipal de Nova Prata, envolvendo a 
Angélica Beltrão Rodrigues Pezzi, ocupante de cargo efetivo de Oficial Administrativo, mas que passou a atuar como Tesoureira Substituta. 
INVESTIGADO(S): Município de Nova Prata, ANGÉLICA BELTRÃO RODRIGUES PEZZI. LOCAL DO FATO: Nova Prata.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00815.005.783/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Cível de Novo Hamburgo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Sérgio Cunha de Aguiar Filho. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Novo Hamburgo. OBJETO: Eventual improbidade administrativa em face de possível falta ou deficiência 
de equipamentos e treinamento para a Guarda Municipal. INVESTIGADO(S): Município de Novo Hamburgo. LOCAL DO FATO: Novo Hamburgo.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.006.958/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível ilícito relacionado ao uso de dinheiro público do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em favor do Conselho Comunitário Pró-Segurança Pública. INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: Pelotas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.006.976/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível ilícito relacionado ao uso de dinheiro público do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em favor da Escola Especial Professor Alfredo Dub. INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: Pelotas.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.006.977/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
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Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível ilícito relacionado ao uso de dinheiro público do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em favor da entidade Fides Desenvolvimento Pessoal e Social - POA. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Pelotas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.006.979/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível ilícito relacionado ao uso de dinheiro público do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em favor Fundação de Atendimento Sócio-Educativo-RS. INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: Pelotas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.006.982/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível ilícito relacionado ao uso de dinheiro público do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em favor do Grupo pela Educação, Saúde e Cidadania. INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: Pelotas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.006.984/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível ilícito relacionado ao uso de dinheiro público do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em favor do Grupo Vale a Vida. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Pelotas/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.006.985/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível ilícito relacionado ao uso de dinheiro público do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em favor do Instituto Lar de Jesus. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Pelotas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.006.986/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível ilícito relacionado ao uso de dinheiro público do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em favor do Instituto Nossa Senhora da Conceição. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL 
DO FATO: Pelotas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.006.996/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível ilícito relacionado ao uso de dinheiro público do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em favor do Instituto São Benedito. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Pelotas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.006.945/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível ilícito relacionado ao uso de dinheiro público do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em favor Associação Amar - Criança e Família. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO 
FATO: Pelotas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.006.947/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível ilícito relacionado ao uso de dinheiro público do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em favor da Associação Atlética e Cultural Garotos da Lagoa. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Pelotas/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.006.950/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível ilícito relacionado ao uso de dinheiro público do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em favor Associação de Pais de Down de Pelotas. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL 
DO FATO: Pelotas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.006.997/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível ilícito relacionado ao uso de dinheiro público do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em favor da Mitra Arquidiocesana de Pelotas. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO 
FATO: Pelotas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.006.998/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível ilícito relacionado ao uso de dinheiro público do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em favor Mitra Diocesana de Pelotas. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Pelotas.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.007.010/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível ilícito relacionado ao uso de dinheiro público do Fundo 
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Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em favor do Núcleo de Atenção a Criança e Adolescente. INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: Pelotas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.007.012/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível ilícito relacionado ao uso de dinheiro público do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em favor da Santa Casa de Misericórdia de Pelotas. INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: Pelotas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.007.013/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível ilícito relacionado ao uso de dinheiro público do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em favor da Secretaria Municipal de Educação. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO 
FATO: Pelotas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.007.014/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível ilícito relacionado ao uso de dinheiro público do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em favor da Sociedade Espírita Assistência Dona Conceição. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Pelotas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.006.951/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível ilícito relacionado ao uso de dinheiro público do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em favor da APAE. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Pelotas/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.006.952/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível ilícito relacionado ao uso de dinheiro público do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em favor da Associação Escola Luís Braile. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO 
FATO: Pelotas/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.006.953/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível ilícito relacionado ao uso de dinheiro público do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em favor Casa de Santo Antônio do Menor. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO 
FATO: Pelotas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.006.955/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível ilícito relacionado ao uso de dinheiro público do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em favor da Casa Vida Amparo Assistencial a Pessoa em Tratamento Saúde. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Pelotas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.006.956/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível ilícito relacionado ao uso de dinheiro público do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em favor do Centro de Reabilitação de Pelotas - CERENEPE. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Pelotas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.006.957/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível ilícito relacionado ao uso de dinheiro público do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em favor do Círculo Operário Pelotense. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Pelotas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.005.387/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível ilícito consistente na prorrogação de contrato 
para além do prazo permitido em lei. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Pelotas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.006.944/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível ilícito no uso das verbas do Fundo Municipal da Infância e 
Adolescência envolvendo a Assistência e Promoção Social Exercito. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Pelotas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00824.003.063/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possíveis defeitos concernentes à prestação do serviço de transporte 
público a atender o Município do Capão do Leão concedido pela METROPLAN à empresa BOSEMBECKER. INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: Capão do Leão/RS.  
 

ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01304.000.170/2024. 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Daniela Lucca da Silva. CLASSIFICAÇÃO: 7º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de 
Porto Alegre. OBJETO: Apurar denúncia genérica contra os servidores Leandro Annes e Fernando de Souza Peixoto lotados na Secretaria de 
Governança Local e Coordenação Política de Porto Alegre. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Porto Alegre.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01304.005.861/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Defesa do Patrimônio Público de Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Roberta Brenner de Moraes. CLASSIFICAÇÃO: 
8º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de Porto Alegre (4º Prom. de Just. da PJ Especializada de P. 
Alegre). OBJETO: Apurar violação aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência, previstos no 
artigo 7º, § 1º, da Lei Estadual n. 16.076/2023, no processo seletivo simplificado deflagrado em agosto de 2024 por Invest RS - Agência de 
Desenvolvimento do Rio Grande do Sul, serviço social autônomo instituído pelo Estado do Rio Grande do Sul com base em autorização do citado 
Diploma Legal. INVESTIGADO(S): Invest RS - Agência de Desenvolvimento do Rio Grande do Sul. LOCAL DO FATO: Porto Alegre.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01304.005.170/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Defesa do Patrimônio Público de Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Daniela Lucca da Silva. CLASSIFICAÇÃO: 7º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de Porto Alegre. OBJETO: Apurar eventual prática de ato de 
improbidade administrativa e lesão ao Erário pela obtenção de recursos públicos, para implementação de projeto cultural "Cozinha Campeira" no 
importe de R$200.000,00, relativo ao edital n. 005/2022, sem a efetiva implementação e aplicação do recurso público. INVESTIGADO(S): Liliane 
Velho Martins, Liliana Velho Matias. LOCAL DO FATO: Porto Alegre.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01866.000.261/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Santa Bárbara do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Eduardo Augusto Pohlmann. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Santa Bárbara do Sul. OBJETO: Apurar ato lesivo ao erário a partir de possível renúncia de receita e prejuízo à 
sustentabilidade econômica dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no Município de Saldanha Marinho. INVESTIGADO(S): 
Município de Saldanha Marinho. LOCAL DO FATO: Município de Saldanha Marinho.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 00861.001.408/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Érico Fernando Barin. CLASSIFICAÇÃO: 2º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul. OBJETO: investigar possível cerceamento/censura ao Grupo 
Arauto, por parte de integrantes do setor de comunicação do Município de Santa Cruz do Sul. INVESTIGADO(S): Município de Santa Cruz do Sul. 
LOCAL DO FATO: Santa Cruz do Sul.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01868.000.433/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Santa Vitória do Palmar. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Daniel Soares Indrusiak. CLASSIFICAÇÃO: 3º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Santa Vitória do Palmar. OBJETO: Apurar denúncia acerca da necessidade de adequação do ambiente de repouso dos 
profissionais de enfermagem em observância à Lei n. 14.602/2023, no município do Chuí. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Chuí.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01868.000.220/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Santa Vitória do Palmar. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Daniel Soares Indrusiak. CLASSIFICAÇÃO: 3º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Santa Vitória do Palmar. OBJETO: Apurar irregularidade referente à Escola de Educação Infantil Soletrando. 
INVESTIGADO(S): Desconhecido. LOCAL DO FATO: Santa Vitória do Palmar.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01688.000.259/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Santo Augusto. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lais Saboia Souto. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Santo Augusto. OBJETO: Apurar irregularidades em projetos de leis para majoração dos Subsídios do Executivo e do 
Legislativo de Chiapetta-RS, em razão de estudo insuficiente de impacto orçamentário para majoração em ano subsequente e previsão de reajuste 
geral anual. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Chiapetta.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01872.000.244/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de São Francisco de Paula. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Bruno Pereira Pereira. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de São Francisco de Paula. OBJETO: Averiguação de eventuais irregularidades envolvendo o Hospital de 
Caridade de São Francisco de Paula. INVESTIGADO(S): Hospital de São Francisco de Paula. LOCAL DO FATO: São Francisco de Paula.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
01872.000.146/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São Francisco de Paula. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Bruno Pereira Pereira. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São Francisco de Paula. OBJETO: 
situação de risco ao fornecimento de água aos Municípios de Canela e Gramado por rompimento de encanamento na Estrada Poço da Faca, em 
São Francisco de Paula. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: São Francisco de Paula.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01872.000.257/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de São Francisco de Paula. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Bruno Pereira Pereira. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de São Francisco de Paula. OBJETO: Averiguação de possível improbidade administrativa consistente em 
irregularidade nas diárias da prefeitura municipal de São Francisco de Paula, ao avalizar que funcionários ganham duas diárias no mesmo dia. 
Fatos que estariam no Portal da Transparência. INVESTIGADO(S): Município de São Francisco de Paula. LOCAL DO FATO: São Francisco de 
Paula.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01876.000.425/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de São Lourenço do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Andrelise Borrin Bagatini. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de São Lourenço do Sul. OBJETO: Apurar eventuais irregularidades na execução do contrato de prestação de serviços pela 
Limpex Serviços de Limpeza EIRELI -ME (CNPJ 37.513.217/0001-05) e a omissão do poder público na fiscalização do contrato. 
INVESTIGADO(S): Limpex Serviços de Limpeza Eireli - ME, Município de São Lourenço do Sul. LOCAL DO FATO: São Lourenço do Sul/RS.  
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TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00894.000.970/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de São Luiz Gonzaga. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Sandro Loureiro Marones. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de São Luiz Gonzaga. OBJETO: Apurar a ocorrência de atos de improbidade administrativa que 
causam prejuízo ao erário, consistente em liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para 
a sua aplicação irregular (art. 10, inciso XI, da Lei n. 8.429/92), dado as sucessivas exonerações e subsequentes nomeações de agentes políticos, 
com intuito de recebimento das verbas rescisórias, fatos ocorridos no mês abril de 2024. INVESTIGADO(S): JOÃO ALBERTO AQUINO GOMES, 
João Luiz Menezes de Morais, Isaias Vecchietti. LOCAL DO FATO: Município de Rolador.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 00901.000.324/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Sapiranga. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Silvia Inês Miron Jappe. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Sapiranga. OBJETO: Apurar suposta irregularidade em processos licitatórios envolvendo a prestação de serviços de 
vigilância no Município de Sapiranga, consistente no favorecimento de empresa que não atende os requisitos em detrimento de outras que 
cumprem com todas as exigências dos respectivos editais. INVESTIGADO(S): Município de Sapiranga. LOCAL DO FATO: Sapiranga.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01585.000.402/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Sapiranga. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Silvia Inês Miron Jappe. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Sapiranga. OBJETO: Verificar eventual ato de improbidade decorrente das conclusões do Processo Administrativo 
Disciplinar n.. 2023/02, instaurado pela Câmara de Vereadores de Nova Hartz. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Nova Hartz.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01585.001.902/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Sapiranga. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Silvia Inês Miron Jappe. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Sapiranga. OBJETO: Apurar suposta omissão e demora da Municipalidade em responder os ofícios elaborados por vereadores do 
Poder Executivo. INVESTIGADO(S): Município de Araricá. LOCAL DO FATO: Sapiranga.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01585.000.409/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Sapiranga. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Silvia Inês Miron Jappe. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Sapiranga. OBJETO: Apurar supostas irregularidades na distribuição de moradias populares, consistente em doações 
direcionadas, atos em tese perpetrados por servidores da Secretaria de Habitação. INVESTIGADO(S): Município de Sapiranga. LOCAL DO FATO: 
Sapiranga.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01894.000.108/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Sobradinho. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Gustavo Burgos de Oliveira. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - 
Compartilhamento - 1º Pj da Promotoria de Sobradinho (pj da Promotoria de Sobradinho) - Gustavo Burgos de Oliveira. OBJETO: Candidatos 
aprovados em concurso público sendo chamados mediante contratos - Lagoa Bonita do Sul. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Sobradinho.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01894.000.220/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Sobradinho. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Gustavo Burgos de Oliveira. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - 
Compartilhamento - 1º Pj da Promotoria de Sobradinho (pj da Promotoria de Sobradinho) - Gustavo Burgos de Oliveira. OBJETO: Concurso 
Público de Sobradinho, RS - Agente Comunitário de Saúde. Contratações temporárias em detrimento de candidatos aprovados no concurso. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Sobradinho.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
00911.002.527/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Taquara. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ximena 
Cardozo Ferreira. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Taquara. OBJETO: Fiscalização da aplicação dos 
recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Rolante. INVESTIGADO(S): Município de Rolante. LOCAL DO FATO: Taquara.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01589.000.481/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Taquara. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ximena Cardozo Ferreira. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Taquara. OBJETO: Possível desvio de função de servidores da Câmara Municipal. INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: Taquara.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 00911.000.631/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Taquara. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ximena Cardozo Ferreira. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Taquara. OBJETO: apurar a licitude da contratação de empresa para transporte escolar no Município de Taquara. 
INVESTIGADO(S): Município de Taquara. LOCAL DO FATO: Taquara.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01589.000.044/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Taquara. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ximena Cardozo Ferreira. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Taquara. OBJETO: Possível Ato de Improbidade Administrativa pelo vereador Jorge de Moura Almeida - Município de Taquara. 
INVESTIGADO(S): Jorge de Moura Almeida. LOCAL DO FATO: Taquara.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01593.001.741/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Tramandaí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Mari Oni Santos da Silva. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Tramandaí. OBJETO: Investigar a prática de ato de improbidade administrativa (artigo 9, I e XII da Lei 8.429/82) cometido pelo então 
Secretário Municipal de Turismo e Desporto, Rojoel Simas do Amaral. INVESTIGADO(S): Rojoel Simas do Amaral. LOCAL DO FATO: Tramandaí.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01593.000.867/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Tramandaí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Mari Oni Santos da Silva. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Tramandaí. OBJETO: Investigar possível irregularidade na contratação da Cooperativa de Trabalho de Reciclagem de Balneário 
Pinhal, em razão de que um dos coordenadores da Cooperativa é cônjuge da Secretária do Meio Ambiente, bem como utilização da área do 
transbordo municipal para efetuar a reciclagem sem existência de licitação. INVESTIGADO(S): Município de Balneário Pinhal, Cooperativa de 
Trabalho de Reciclegem de Balneário Pinhal (Guardiões do Meio Ambiente). LOCAL DO FATO: Balneário Pinhal.  
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TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01593.001.824/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Tramandaí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Mari Oni Santos da Silva. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Tramandaí. OBJETO: Investigar a ocorrência de ato de improbidade administrativa cometido pelos administradores do 
Fundo Municipal de Seguridade Social de Tramandaí que teriam, em tese, decidido e efetuado aplicação financeira arriscada, entre janeiro de 2015 
a outubro de 2017, em desacordo com a legislação que rege a gestão dos recursos do Regime Próprio da Previdência Social. INVESTIGADO(S): 
Não informado. LOCAL DO FATO: Tramandaí.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01593.001.873/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Tramandaí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Mari Oni Santos da Silva. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Tramandaí. OBJETO: Investigar o pagamento de horas-extras em demasia a servidores municipais. INVESTIGADO(S): Município de 
Tramandaí. LOCAL DO FATO: Tramandaí.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01920.001.064/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Veranópolis. PROMOTOR DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lucio Flavo Miotto. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Veranópolis. OBJETO: Em tese, irregularidades na execução do contrato de limpeza urbana, incluindo preparação e pintura de meio-fio, 
varrição, corte de grama e manutenção/reposição de flores/serviços no Município de Veranópolis - contrato n. 39/2023. INVESTIGADO(S): AOT 
Ambiental e Empreendimentos Técnicos Ltda. e Município de Veranópolis. LOCAL DO FATO: Veranópolis.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 00931.006.278/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Cível de Viamão. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Karina Mariotti. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Cível de Viamão. OBJETO: Ante as inúmeras denúncias que estão chegando a conhecimento desta Promotoria de Justiça 
sobre o envolvimento de funcionários da administração municipal em atos de coação, favorecimento e perseguição política, instaurou-se o 
presente feito para a elaboração de recomendação. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Viamão.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01548.001.135/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Cível de Viamão. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Karina Mariotti. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Cível de Viamão. OBJETO: Falta de repasses aos servidores e funcionários ocupantes dos cargos de enfermagem (enfermeiro, técnico e 
auxiliar) e parteiras dos valores recebidos do Fundo Nacional de Saúde para pagamento da assistência para pagamento do piso da categoria. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Viamão.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 00931.003.148/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Cível de Viamão. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Márcia Regina Nunes Villanova. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Viamão. OBJETO: Investigar possível desvio de função e descumprimento de ordens judiciais na 
Prefeitura de Viamão. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Viamão.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01602.001.086/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Alvorada. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Tássia Bergmeyer da Silveira. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de Alvorada. OBJETO: Apurar denúncias envolvendo a destinação de verbas da Lei Paulo Gustavo (Edital 
n. 01/2023). INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Alvorada.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
01726.000.353/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Butiá. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Thiago 
Loureiro Pires de Abreu. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - Compartilhamento - Pj Substituto de Entrância Inicial - 5 - Thiago Loureiro Pires de Abreu. 
OBJETO: A Presidente do Lar São Peregrino, de São Jerônimo/RS relata falta de pagamento por parte do Município de Butiá em relação aos 
acolhidos de Butiá. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Butiá.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01730.000.405/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Campina das Missões. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paulo Vitor Bergamo Braga. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Campina das Missões. OBJETO: Apurar as condições de segurança no trânsito na ERS165, no trecho que cruza a Vila 
Teresa, interior de Campina das Missões/RS. INVESTIGADO(S): 14ª Superintendência Regional DAER - Santa Rosa. LOCAL DO FATO: Vila 
Teresa, Campina das Missões.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01744.000.249/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Coronel Bicaco. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Danilo Oliveira Carilli. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Coronel Bicaco. OBJETO: Ofício proveniente do TJRS decorrente do processo n. 5000017-16.2014.8.21.0093, em que se 
extinguiu ação de execução do Município de Redentora que cobrava valor de ex-prefeito verificado como devido pelo Tribunal de Contas do 
Estado. INVESTIGADO(S): Adelar Luis Paschoal. LOCAL DO FATO: Município de Redentora.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01818.000.153/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Porto Xavier. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Jéssica Osmarini Marques. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Porto Xavier. OBJETO: Apurar as condições da morte de Avelino Bernardi por dengue tipo "D", sobretudo se houve 
omissão/falha no atendimento prestado pela equipe do Hospital São José de Porto Lucena. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Porto Xavier.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01860.000.526/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Ronda Alta. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ana Flavia Amaral Rezende. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Ronda Alta. OBJETO: Denúncia enviada pela internet sobre possíveis irregularidades na contratação de servidores para a rede 
municipal de educação de Três Palmeiras. INVESTIGADO(S): Município de Três Palmeiras. LOCAL DO FATO: Três Palmeiras.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 02383.000.340/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Santo Antônio das Missões. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Leandro Capaverde Pereira. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Santo Antônio das Missões. OBJETO: Eventual ato de improbidade administrativa cometida por estagiário da 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio das Missões em razão do recebimento e desvio de valores oriundos do Programa Superação. 
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INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Município de Santo Antônio das Missões.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 02378.001.079/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Capão da Canoa. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Vanessa Casarin Schütz. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Capão da Canoa. OBJETO: Apurar a legalidade da remuneração paga à servidora Cláudia Carolina Brocker, 
do Município de Xangri-Lá, para exercício de sobreaviso. INVESTIGADO(S): Cláudia Caroline Brocker, Celso Bassani Barbosa. LOCAL DO FATO: 
Xangri-Lá.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01752.000.187/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Eldorado do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Anita Spies da Cunha. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Eldorado do Sul. OBJETO: Investigar possível sobrepreço no aluguel de imóvel pela Prefeitura de Eldorado do Sul, para 
abrigar o Centro de Acolhimento de Pessoas Especiais. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Eldorado do Sul.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01752.000.194/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Eldorado do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Anita Spies da Cunha. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Eldorado do Sul. OBJETO: Apurar denúncia de que a médica Ana Cláudia Granville Garcia estaria descumprindo a carga 
horária contratada em Eldorado do Sul; de nepotismo em favor do filho Lucas Granville Garcia Mayer; de que receber remuneração por Função 
Gratificada sem exercer; de que Lucas exerceria as funções como médico do trabalho no lugar da mãe, clandestinamente. INVESTIGADO(S): Ana 
Cláudia Granville Garcia. LOCAL DO FATO: Eldorado do Sul.  
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 30 de Setembro de 2024. 
TIAGO DE MENEZES CONCEIÇÃO,  
Coordenador do CAO de Proteção do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa, Cível, Família e Sucessões. 
 
 
 

BOLETIM N. 32/2024 
 
O COORDENADOR DO GABINETE DE ASSESSORAMENTO ELEITORAL cientifica, na forma do § 1º do artigo 5º da Resolução n. 02/2014 da 
Procuradoria-Geral de Justiça, que o Ministério Público instaurou/aditou os seguintes Inquéritos Civis ou Procedimentos Preparatórios, conforme as 
comunicações encaminhadas pelos promotores de justiça responsáveis: 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório Eleitoral. N. DO PROCEDIMENTO: 00718.001.725/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 
Promotoria de Justiça Especializada de Bagé. PROMOTOR DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cláudio Rafael Morosin Rodrigues. CLASSIFICAÇÃO: 
Des. Exc. - Eleitoral - 142ª ZE - Cláudio Rafael Morosin Rodrigues. OBJETO: Partido União Brasil - Bagé - Exercício Financeiro de 2021 - Contas 
não prestadas - Processo 0600036-92.2022.6.21.0142. INVESTIGADO: Não informado. LOCAL DO FATO: Bagé. Unidade comunicada: 
GABINETE DE ASSESSORAMENTO ELEITORAL 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório Eleitoral. N. DO PROCEDIMENTO: 01652.000.525/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 
Promotoria de Justiça de Horizontina. PROMOTORA DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Bruna Maria Borgmann. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - 
Eleitoral - 120ª ZE - Bruna Maria Borgmann. OBJETO: Denúncia enviada pela internet. INVESTIGADO: Ana Denise Görgen Strapasson. LOCAL 
DO FATO: Horizontina. Unidade comunicada: GABINETE DE ASSESSORAMENTO ELEITORAL 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório Eleitoral. N. DO PROCEDIMENTO: 01652.000.526/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 
Promotoria de Justiça de Horizontina. PROMOTORA DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Bruna Maria Borgmann. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - 
Eleitoral - 120ª ZE - Bruna Maria Borgmann. OBJETO: Denúncia enviada pela internet. INVESTIGADO: Não informado. LOCAL DO FATO: 
Horizontina. Unidade comunicada: GABINETE DE ASSESSORAMENTO ELEITORAL 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório Eleitoral. N. DO PROCEDIMENTO: 01512.000.723/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 
Promotoria de Justiça Criminal de Novo Hamburgo. PROMOTOR DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Manoel Luiz Prates Guimarães. 
CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - Eleitoral - 172ª ZE - Manoel Luiz Prates Guimarães. OBJETO: Denúncia enviada pela internet. INVESTIGADO: Não 
informado. LOCAL DO FATO: Novo Hamburgo. Unidade comunicada: GABINETE DE ASSESSORAMENTO ELEITORAL 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório Eleitoral. N. DO PROCEDIMENTO: 01900.000.411/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 
Promotoria de Justiça de Tapes. PROMOTOR DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ricardo Cardoso Lazzarin. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - Eleitoral - 
84ª ZE - Ricardo Cardoso Lazzarin. OBJETO: "Brizolinha" - propaganda antecipada. INVESTIGADO: Não informado. LOCAL DO FATO: Tapes. 
Unidade comunicada: GABINETE DE ASSESSORAMENTO ELEITORAL 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório Eleitoral. N. DO PROCEDIMENTO: 01644.000.539/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 
Promotoria de Justiça de Charqueadas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Anahi Gracia de Barreto. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - 
Eleitoral - 50ª ZE - Anahi Gracia de Barreto. OBJETO: Averiguar situação de propaganda eleitoral antecipada, para fins de aplicação do disposto 
no artigo 36, §3º, da Lei n. 9.504/97, em favor do candidato a vereador Paulo Sérgio Cabral (11.111), consistente na colocação de adesivo em 
veículo particular antes do período autorizado. INVESTIGADO: Não informado. LOCAL DO FATO: Charqueadas. Unidade comunicada: GABINETE 
DE ASSESSORAMENTO ELEITORAL 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 1.º de Outubro de 2024. 
RODRIGO LÓPEZ ZILIO,  
Coordenador do Gabinete de Assessoramento Eleitoral. 
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AVISO N. 46/2024 

 

Torno público que na Sessão Extraordinária do dia 11 de Outubro de 2024, ou nos 15 dias subsequentes, às 14h00min, Av. Aureliano de 

Figueiredo Pinto, 80, 8º andar, Torre Norte, Bairro Praia de Belas, Porto Alegre, nesta Capital, serão deliberados expedientes com fatos a que se 

referem os seguintes processos:  

Encaminhado por Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude de Porto Alegre - Proteção: 01) 01411.003.991/2019. 02) 

01636.003.754/2020. 03) 01656.000.201/2023. Encaminhado por Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto Alegre: 04) 

00943.000.363/2024. 05) 01631.000.146/2024. Encaminhado por Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de Porto Alegre: 

06) 01623.000.637/2022. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Arroio do Meio: 07) 01712.000.052/2024. 08) 

01712.000.450/2022. 09) 01712.000.512/2022. 10) 01712.000.780/2023. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 

Carlos Barbosa: 11) 01736.000.017/2022. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Charqueadas: 12) 

01644.000.556/2022. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Encruzilhada do Sul: 13) 01756.000.642/2023. 

Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Erechim: 14) 00763.002.409/2023. Encaminhado por Des. Exc. 

- Compartilhamento - Pj Substituto de Entrância Intermediária - 5 - Marlise Cordenonsi Bortoluzzi: 15) 00795.000.230/2024. 16) 

00795.006.728/2023. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Itaqui: 17) 01694.000.555/2018. Encaminhado 

por 3º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha: 18) 01792.000.502/2023. Encaminhado por 2º Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Lajeado: 19) 01518.000.526/2023. 20) 01518.000.786/2023. Encaminhado por Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Lajeado: 21) 01518.000.427/2023. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria 

de Justiça Especializada de Montenegro: 22) 01610.000.091/2023. 23) 01610.004.134/2023. Encaminhado por Des. Exc. - 

Compartilhamento - Pj Substituto de Entrância Inicial - 6 - Cláudio da Silva Leiria: 24) 01802.000.637/2022. Encaminhado por Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Osório: 25) 01538.001.176/2023. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas: 26) 00824.004.561/2021. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 

de Sananduva: 27) 00857.001.671/2023. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santa Bárbara do Sul: 28) 

01866.000.119/2023. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul: 29) 

00861.000.666/2022. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo: 30) 

00872.000.436/2023. Encaminhado por Des. Exc. - Regime de Exceção - Pj da Promotoria de São Francisco de Assis - Paulo da Silva 

Cirne: 31) 00881.000.694/2024. 32) 01870.000.192/2021. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 

São Jerônimo: 33) 01656.000.033/2024. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Sapiranga: 34) 

00901.002.464/2023. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Tapera: 35) 01898.000.105/2017. 36) 

01898.000.196/2023. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Terra de Areia: 37) 01404.001.012/2022. 

Encaminhado por 4º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Tramandaí: 38) 01593.002.321/2023. Encaminhado por Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça Regional de Uruguaiana: 39) 01140.000.739/2020. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça Cível de Ijuí: 40) 01510.000.545/2024. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 

Especializada de Viamão: 41) 00930.000.892/2024. Encaminhado por Des. Exc. - Atos Específicos - 2º Pj da Promotoria de Tramandaí - 

Vanessa Casarin Schütz: 42) 01593.003.819/2023. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santo Antônio da 

Patrulha: 43) 01706.000.375/2024. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Candelária: 45) 01910.000.141/2024. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Casca: 46) 01738.000.905/2023. Encaminhado por 1º Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Cruz Alta: 47) 00755.002.576/2021. Encaminhado por Des. Exc. - Compartilhamento - Pj 

Substituto de Entrância Intermediária - 13 - Thiago Luís Reinert: 48) 00775.007.069/2022. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Gaurama: 49) 01766.000.349/2021. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 

Jaguarão: 50) 01698.000.646/2022. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Montenegro: 51) 

01610.000.841/2023. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Palmares do Sul: 52) 00951.000.687/2022. 53) 

01804.000.774/2023. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Passo Fundo: 54) 

00820.005.441/2022. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Pedro Osório: 55) 01808.000.162/2024. 

Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas: 56) 01520.000.379/2021. Encaminhado por 

Designação Excepcional - Bruno Pereira Pereira: 57) 01346.000.130/2024. Encaminhado por 4º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Tramandaí: 58) 01593.000.599/2024. 59) 01593.000.789/2024. 60) 01593.003.229/2023. Encaminhado por Promotoria de Justiça 

Criminal de Porto Alegre: 61) 01304.005.332/2024. Encaminhado por Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto Alegre: 62) 

01597.001.206/2024. Encaminhado por Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude de Porto Alegre - Proteção: 63) 

01636.006.290/2022. Encaminhado por Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto Alegre: 64) 00832.001.972/2024. 65) 

00832.001.974/2024. 66) 00832.001.975/2024. 67) 01631.000.247/2024. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 

Canela: 68) 01642.001.035/2023. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Carazinho: 69) 

00743.000.130/2023. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Esteio: 70) 01606.001.992/2023. 

Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Farroupilha: 71) 01648.000.539/2021. Encaminhado por Des. Exc. - 

Compartilhamento - Pj Substituto de Entrância Intermediária - 13 - Thiago Luís Reinert: 72) 01690.000.912/2022. Encaminhado por 3º 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha: 73) 01792.000.609/2022. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça Especializada de Passo Fundo: 74) 00820.000.270/2024. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Cível de Rio Grande: 75) 00853.003.869/2023. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 

Santo Ângelo: 76) 00872.003.911/2023. 
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 Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São Lourenço do Sul: 77) 01876.000.157/2024. Encaminhado por 2º 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São Sebastião do Caí: 78) 01882.000.497/2023. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de Teutônia: 79) 01906.000.192/2024. 80) 01906.000.434/2023. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Três de Maio: 81) 01910.000.002/2024. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 

Especializada de Vacaria: 82) 01528.000.722/2024. Encaminhado por Promotor de Justiça Substituto de Entrância Final - 75: 83) 

00852.001.251/2024. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do Sul: 84) 

01443.001.197/2024. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Sapucaia do Sul: 85) 

01618.001.465/2024. Encaminhado por Núcleo Estadual da Organização e Transparência Nas Listas de Espera do Sus e Aperfeiçoamento 

da Regulação Em Saúde: 86) 02464.000.020/2020. Encaminhado por Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente de Porto Alegre: 

87) 01633.000.696/2023. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Arroio do Meio: 88) 01712.000.067/2024. 

Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Bagé: 89) 00718.001.110/2023. Encaminhado por 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Bento Gonçalves: 90) 00722.000.508/2021. Encaminhado por 2º Promotor 

de Justiça da Promotoria de Justiça de Canguçu: 91) 01734.000.654/2021. Encaminhado por 3º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Capão da Canoa: 92) 02378.001.743/2020. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 

Caxias do Sul: 93) 00748.001.347/2020. 94) 00748.006.692/2023. 95) 00748.008.415/2023. 96) 00748.010.973/2023. Encaminhado por 2º 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do Sul: 97) 00748.011.644/2023. Encaminhado por Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça de Crissiumal: 98) 01746.000.486/2022. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de Gravataí: 99) 00783.001.608/2024. Encaminhado por Promotor de Justiça Substituto de Entrância Intermediária - 

5: 100) 00795.000.086/2024. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Jaguarão: 101) 00798.002.274/2023. 

Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Jaguarão: 102) 01698.000.192/2023. Encaminhado por 2º Promotor 

de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Lajeado: 103) 01518.000.189/2024. 104) 01518.000.642/2023. Encaminhado por Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Osório: 105) 01538.001.415/2023. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de Osório: 106) 01538.001.669/2023. Encaminhado por Promotor de Justiça Substituto de Entrância Intermediária - 

8: 107) 01684.000.697/2021. 108) 01684.001.211/2021. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 

Passo Fundo: 109) 01216.000.557/2022. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Rodeio Bonito: 110) 

01826.000.248/2019. 111) 01892.000.007/2018. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santo 

Ângelo: 112) 00872.000.694/2024. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de São Borja: 113) 

00878.000.460/2019. 114) 00878.001.009/2022. Encaminhado por Des. Exc. - Regime de Exceção - Pj da Promotoria de São Francisco de 

Assis - Paulo da Silva Cirne: 115) 00881.001.983/2023. Encaminhado por Designação Excepcional - Bruno Pereira Pereira: 116) 

01346.000.292/2023. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São Lourenço do Sul: 117) 

01876.000.273/2023. Encaminhado por 3º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Soledade: 118) 01896.000.758/2022. 

Encaminhado por 4º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Soledade: 119) 01896.000.836/2021. 120) 01896.001.492/2022. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Tapera: 121) 01898.000.198/2023. Encaminhado por 2º Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça de Teutônia: 122) 01906.000.105/2022. Encaminhado por Des. Exc. - Atos Específicos - 2º Pj da 

Promotoria de Tramandaí - Vanessa Casarin Schütz: 123) 01593.001.970/2022. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Tupanciretã: 124) 01916.000.058/2023. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 

Vacaria: 125) 01528.000.512/2024. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Vera Cruz: 126) 01595.000.444/2022. 

Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Viamão: 127) 00930.001.463/2021. 128) 

00930.002.475/2021. 129) 01548.000.071/2024. 130) 01548.000.152/2024. 131) 01548.001.395/2023. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Cível de Rio Grande: 132) 00853.000.175/2023. Encaminhado por Promotoria de Justiça de Defesa do 

Consumidor de Porto Alegre: 133) 01304.002.180/2023. Encaminhado por Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos de 

Porto Alegre: 134) 01128.002.021/2020. 135) 01304.000.775/2020. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível 

de Carazinho: 136) 00743.002.040/2021. Encaminhado por Des. Exc. - Compartilhamento - 2º Pj Cível de Carazinho - Leandro Tatsch 

Bonatto: 137) 01516.000.182/2021. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do Sul: 

138) 01443.001.072/2022. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Cruz Alta: 139) 00755.002.258/2023. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Dois Irmãos: 140) 01748.000.585/2023. Encaminhado por 1º Promotor 

de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Erechim: 141) 00762.002.703/2023. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Espumoso: 142) 01758.000.086/2024. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 

Especializada de Gravataí: 143) 01597.002.043/2023. Encaminhado por 3º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa 

Vermelha: 144) 01792.000.136/2024. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Montenegro: 145) 

01610.003.160/2023. Encaminhado por Promotor de Justiça Substituto de Entrância Inicial - 6: 146) 01802.000.638/2022. Encaminhado por 

1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas: 147) 00824.005.303/2023. Encaminhado por Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça de Pinheiro Machado: 148) 01810.000.238/2022. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria 

de Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul: 149) 01530.000.369/2022. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 

Especializada de Santiago: 150) 01223.000.640/2023. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São Vicente do 

Sul: 151) 01888.000.030/2024. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Sarandi: 152) 01890.000.281/2022. 

Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Sobradinho: 153) 01894.001.015/2023. 154) 01894.001.031/2023. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Tapera: 155) 00909.000.381/2024. 156) 01898.000.193/2021. 157) 

01898.000.722/2023. Encaminhado por Promotor de Justiça Substituto de Entrância Inicial - 10: 158) 01900.000.014/2024. 159) 

01900.000.030/2023. 160) 01900.000.364/2023. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Torres: 161) 

00914.000.157/2020. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Vacaria: 162) 00924.001.260/2023. 

Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Viamão: 163) 00931.007.027/2023. 164) 01548.000.252/2023. 

Encaminhado por Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude de Porto Alegre - Proteção: 165) 01304.005.017/2023. 166) 



 

 

19 
 

01411.012.285/2023. 167) 01413.002.158/2022. 168) 01636.003.275/2020. 169) 01636.004.202/2020. Encaminhado por Promotoria de Justiça 

de Defesa do Consumidor de Porto Alegre: 170) 00832.001.973/2024. 171) 00832.002.993/2022. 172) 01631.000.085/2024. Encaminhado por 

Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de Porto Alegre: 173) 01304.001.427/2024. Encaminhado por Promotoria de 

Justiça de Defesa dos Direitos Humanos de Porto Alegre: 174) 01128.001.857/2024. Encaminhado por Promotoria de Justiça de Habitação 

e Defesa da Ordem Urbanística: 175) 01304.005.832/2022. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada 

de Alegrete: 176) 00711.000.570/2023. Encaminhado por Des. Exc. - Compartilhamento - Pj da Promotoria de Arvorezinha - João Pedro 

Togni: 177) 01718.000.191/2021. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Canguçu: 178) 01734.000.083/2022. 

Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Canoas: 179) 01506.001.851/2023. Encaminhado por 

3º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Capão da Canoa: 180) 02378.000.670/2024. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Dois Irmãos: 181) 01748.000.405/2020. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 

Especializada de Erechim: 182) 00762.002.990/2023. 183) 00762.003.105/2023. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de Esteio: 184) 01606.001.760/2023. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 

Farroupilha: 185) 01648.000.795/2021. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Getúlio Vargas: 186) 

01770.000.248/2021. Encaminhado por Promotor de Justiça Substituto de Entrância Intermediária - 5: 187) 00795.003.098/2023. 

Encaminhado por 3º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha: 188) 01792.001.023/2023. Encaminhado por 2º 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Lajeado: 189) 01518.000.279/2021. Encaminhado por Des. Exc. - 

Compartilhamento - Pj Substituto de Entrância Inicial - 6 - Cláudio da Silva Leiria: 190) 01802.001.129/2021. Encaminhado por Promotor 

de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Osório: 191) 01211.000.847/2020. Encaminhado por Promotor de Justiça Substituto de 

Entrância Intermediária - 8: 192) 01447.000.191/2023. 193) 01684.000.912/2023. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de Passo Fundo: 194) 01216.000.482/2022. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível 

de Rio Grande: 195) 00853.008.440/2023. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Rio 

Grande: 196) 01514.000.865/2022. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Rio Grande: 197) 

01514.001.071/2023. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Rio Grande: 198) 

01514.001.109/2023. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo: 199) 

00872.000.597/2024. 200) 01447.000.561/2022. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São Francisco de 

Paula: 201) 00882.001.545/2023. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de São Luiz Gonzaga: 

202) 01616.001.082/2023. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São Valentim: 203) 00900.001.659/2022. 

Encaminhado por Des. Exc. - Compartilhamento - 1º Pj da Promotoria de Sapiranga - Michael Schneider Flach: 204) 01585.000.417/2023. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Tupanciretã: 205) 01916.000.118/2022. 206) 01916.000.695/2021. 

Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Uruguaiana: 207) 01694.000.379/2019. Encaminhado por 6º 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do Sul: 208) 00748.004.309/2024. Encaminhado por 4º Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Passo Fundo: 209) 00820.003.949/2024. Encaminhado por 5º Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça Especializada de Passo Fundo: 210) 00820.005.210/2024. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Cível de Osório: 211) 01538.001.585/2024. Encaminhado por Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente de Porto Alegre: 

212) 01633.000.347/2023. Encaminhado por Promotoria de Justiça de Habitação e Defesa da Ordem Urbanística: 213) 01304.001.950/2022. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Bento Gonçalves: 214) 00722.000.296/2024. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Carlos Barbosa: 215) 01736.000.029/2023. Encaminhado por 1º 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do Sul: 216) 00748.002.792/2024. 217) 00748.007.583/2023. 

Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Farroupilha: 218) 00771.001.527/2024. Encaminhado por Promotor 

de Justiça da Promotoria de Justiça de Flores da Cunha: 219) 01760.000.302/2021. 220) 01760.000.346/2022. Encaminhado por 2º 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Jaguarão: 221) 01698.000.719/2022. Encaminhado por Des. Exc. - Atos Específicos - P J 

Especializada de Lajeado - Sérgio da Fonseca Diefenbach: 222) 01342.000.180/2020. 223) 01342.000.205/2020. 224) 01342.000.206/2020. 

225) 01342.000.208/2020. 226) 01342.000.250/2020. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Osório: 227) 

01211.000.911/2020. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Porto Xavier: 228) 01818.000.115/2020. 

Encaminhado por 3º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santa Vitória do Palmar: 229) 01868.000.758/2023. Encaminhado 

por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo: 230) 01447.000.530/2023. Encaminhado por 2º 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santo Antônio da Patrulha: 231) 00875.001.391/2022. Encaminhado por 1º Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça de São Sebastião do Caí: 232) 01882.000.057/2024. Encaminhado por Promotor de Justiça Substituto de 

Entrância Inicial - 10: 233) 01900.000.732/2023. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Teutônia: 234) 

01906.000.183/2023. Encaminhado por 4º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Tramandaí: 235) 01593.003.679/2023. 

Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Viamão: 236) 01548.000.736/2023. Encaminhado por 

Promotor de Justiça Substituto de Entrância Intermediária - 37: 237) 01642.001.014/2024. Encaminhado por Promotoria de Justiça da 

Infância e da Juventude de Porto Alegre - Proteção: 238) 01411.010.668/2023. Encaminhado por Promotoria de Justiça de Defesa do 

Consumidor de Porto Alegre: 239) 02342.000.492/2024. Encaminhado por Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos de 

Porto Alegre: 240) 01128.002.487/2022. Encaminhado por Promotoria de Justiça de Habitação e Defesa da Ordem Urbanística: 241) 

01413.003.119/2021. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Alegrete: 242) 00711.000.009/2024. 

Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Bento Gonçalves: 243) 00723.000.209/2022. Encaminhado por 

2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do Sul: 244) 00748.007.487/2021. 245) 00748.010.502/2021. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Cruz Alta: 246) 00754.000.359/2019. Encaminhado por 

1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí: 247) 01597.001.689/2023. Encaminhado por Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Guaíba: 248) 01536.001.854/2023. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Itaqui: 249) 01694.000.645/2022. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada 

de Montenegro: 250) 01610.000.815/2023. Encaminhado por Promotor de Justiça Substituto de Entrância Inicial - 6: 251) 
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01802.000.648/2022. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas: 252) 

00824.003.261/2023. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Rodeio Bonito: 253) 01826.000.095/2021. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Ronda Alta: 254) 01860.000.773/2023. Encaminhado por 2º Promotor 

de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul: 255) 01530.000.700/2022. Encaminhado por 2º Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santa Maria: 256) 00864.000.321/2021. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça Especializada de Santa Rosa: 257) 00867.001.372/2023. Encaminhado por 3º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Santa Vitória do Palmar: 258) 01868.000.140/2024. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São 

Francisco de Paula: 259) 01872.001.284/2022. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Seberi: 260) 

01892.000.082/2021. Encaminhado por 4º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Taquara: 261) 00911.000.471/2022. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Três Coroas: 262) 01908.000.152/2024. 263) 01908.000.347/2023. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Tucunduva: 264) 01914.000.304/2024. Encaminhado por Des. Exc. - 

Compartilhamento - 3º Pj da Promotoria de Venâncio Aires - Pedro Rui da Fontoura Porto: 265) 01918.000.277/2019. Encaminhado por 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Vera Cruz: 266) 01595.000.483/2023. Encaminhado por Promotoria de Justiça da 

Infância e da Juventude de Porto Alegre - Proteção: 267) 01304.003.393/2024. Encaminhado por Promotor de Justiça Substituto de 

Entrância Inicial - 10: 268) 01900.000.284/2024. Encaminhado por Núcleo Estadual da Organização e Transparência Nas Listas de Espera 

do Sus e Aperfeiçoamento da Regulação Em Saúde: 269) 02464.000.022/2020. Encaminhado por Promotoria de Justiça de Defesa do 

Consumidor de Porto Alegre: 270) 00832.002.076/2024. 271) 01631.000.195/2024. 272) 01631.000.199/2024. 273) 01631.000.211/2024. 274) 

01631.000.214/2024. Encaminhado por Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente de Porto Alegre: 275) 01304.004.685/2023. 

Encaminhado por Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de Porto Alegre: 276) 01304.005.767/2023. Encaminhado por 

Promotoria de Justiça de Habitação e Defesa da Ordem Urbanística: 277) 01304.002.017/2023. 278) 01413.000.272/2021. 279) 

01629.000.317/2017. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Alegrete: 280) 00711.000.496/2023. 

281) 00711.000.571/2023. 282) 00711.000.573/2023. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 

Caxias do Sul: 283) 01443.000.364/2024. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Erechim: 

284) 00762.002.980/2023. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Jaguarão: 285) 01698.000.146/2024. 

Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Jaguarão: 286) 01698.000.184/2024. Encaminhado por 1º Promotor 

de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Novo Hamburgo: 287) 01512.000.326/2021. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Palmares do Sul: 288) 01804.000.306/2023. 289) 01804.000.611/2021. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas: 290) 00824.005.324/2021. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de Pelotas: 291) 01520.002.060/2022. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Planalto: 

292) 01814.000.160/2019. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santo Augusto: 293) 01688.000.032/2024. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São Francisco de Paula: 294) 01872.000.243/2023. Encaminhado por 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de São Jerônimo: 295) 01656.000.496/2018. 296) 01656.001.568/2021. 

Encaminhado por 4º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Tramandaí: 297) 01593.000.702/2023. 298) 01593.000.919/2021. 

Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Três Passos: 299) 01912.000.890/2023. Encaminhado por Des. Exc. 

- Atos Específicos - Pj da Promotoria de Triunfo - Marcéli da Silva Serafim Preis: 300) 00918.000.143/2021. Encaminhado por Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça de Vera Cruz: 301) 01595.000.169/2022. Encaminhado por Promotoria de Justiça de Defesa do 

Consumidor de Porto Alegre: 302) 01304.003.058/2024. Encaminhado por Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente de Porto 

Alegre: 303) 01633.000.376/2024. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santana do 

Livramento: 304) 01612.002.090/2023. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz do 

Sul: 305) 00861.003.625/2022. Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São José do Norte: 306) 

01583.000.634/2019. Encaminhado por Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos de Porto Alegre: 307) 01625.004.220/2023. 

Encaminhado por Des. Exc. - Atos Específicos - 2º Pj da Promotoria de Tramandaí - Vanessa Casarin Schütz: 308) 01593.002.978/2024. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Salto do Jacuí: 309) 01129.000.894/2024. Fica facultado às associações 

legitimadas apresentarem razões escritas ou documentos até três (03) dias antes da sessão de deliberação, nos termos do art. 38, caput, do 

Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público. As decisões dos expedientes acima relacionados serão publicadas através de 

afixação no átrio da Secretaria dos Órgãos Colegiados. 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 2 de Outubro de 2024. 

JULIANA BOSSARDI, 

Promotora-Assessora. 
 

 
 

PROCESSO SELETIVO PARA O QUADRO DE ESTAGIÁRIOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO  
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CURSO SUPERIOR – DIREITO 
 

RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 

EDITAL N. 11/2024 - CANELA 
 
O PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANELA, responsável pelo processo seletivo, no uso das atribuições que lhe 
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são conferidas pelo Provimento n. 66/2011-PGJ-RS, RESOLVE: 
 
I – TORNAR PÚBLICO e HOMOLOGAR o resultado final do processo seletivo de estagiários de nível superior do curso de Direito para atuarem 
junto à Promotoria de Justiça de Canela, conforme listagem abaixo: 
 
RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL  
 

Classificação Nome do Candidato N. Inscrição Nota Final Desempate 
Turno de estágio a 

que concorre 

1 Enzo Stocker da Silva 04 85,0 - Tarde 

2 Eduarda da Silva Bonn 01 80,0 - Tarde 

3 Mel Bentancur Rubianes Machado 02 70,0 - Tarde 

4 Andrelyne da Silva dos Santos Martins 05 65,0 - Tarde 

5 Douglas Lovatto Cavallin 03 60,0 - Tarde 

 
Canela, 30 de setembro de 2024. 

 
 

MATHEUS GENERALI CARGNIN, 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Canela, 

Responsável pelo Processo Seletivo. 
 
 

 
PROCESSO SELETIVO PARA O QUADRO DE RESIDENTES DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
RESIDÊNCIA – DIREITO 

 
RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 
EDITAL N. 12/2024 - CANELA 

 
O PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANELA, responsável pelo processo seletivo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Provimento n. 66/2011-PGJ-RS, RESOLVE: 
 
I – TORNAR PÚBLICO e HOMOLOGAR o resultado final do processo seletivo de residentes do curso de Direito para atuarem junto à Promotoria 
de Justiça de Canela, conforme listagem abaixo: 
 
RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL  
 

Classificação Nome do Candidato N. Inscrição Nota Final Desempate 
Turno de estágio a 

que concorre 

1 Camila Fernanda Tomé de Araújo 07 90,0 - Manhã/Tarde 

2 Flavia Neves Bittencourt 02 80,0 - Manhã/Tarde 

3 Tabita Fagundes de Campos 05 75,0 - Manhã/Tarde 

4 Paola da Rosa de Marqui 01 70,0 - Manhã/Tarde 

5 Amanda Rafaela Cavallin 04 65,0 - Manhã/Tarde 

6 Flávio Leandro Ferreira da Silva 03 60,0 - Tarde 

Ausente Mariana Rodrigues de Almeida 06 - - Manhã/Tarde 

Ausente Danielle de Oliveira Alves 08 - - Manhã/Tarde 

 
Canela, 30 de setembro de 2024. 

 
 

MATHEUS GENERALI CARGNIN, 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Canela, 

Responsável pelo Processo Seletivo. 
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AVISO N. 05/2024/FRBL 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO  

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 
 

O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio do Fundo para Reconstituição de Bens Lesados – FRBL, pretende celebrar 
Termo de Fomento com a FUNDAÇÃO O PÃO DOS POBRES DE SANTO ANTÔNIO, inscrita no CNPJ sob n. 92.666.015/0001-01, para o 
repasse de recursos financeiros visando executar o Projeto “RECONSTRUIR SEM FRONTEIRAS”, que tem por objetivo proceder pequenas 
reformas, aquisição de equipamentos, materiais, móveis e utensílios, reconstruindo espaços acometidos diretamente pela enchente ocorrida em 
Porto Alegre no mês de maio de 2024, conforme Plano de Trabalho aprovado pelo Conselho Gestor do FRBL na Ata da 17ª Sessão Extraordinária 
(publicada no DEMP de 12/09/2024). Os recursos a serem repassados totalizam R$ 3.762.797,02 (três milhões setecentos e sessenta e dois 
setecentos e noventa e sete reais e dois centavos). A parceria vigorará por 12 (doze) meses. A situação telada dispensa a realização de 
chamamento público, com fulcro no artigo 30, caput e inciso II, da Lei Federal n. 13.019/2014, por envolver projeto apresentado em decorrência de 
situação de calamidade pública. O plano de trabalho e a documentação de habilitação da organização parceira estão disponíveis para consulta 
pelo endereço eletrônico https://www.mprs.mp.br/atendimento/consulta-processo/, procedimento n. 02456.000.325/2024. Nos termos do artigo 32, 
§ 2º, da Lei Federal n. 13.019/14, concede-se o prazo de 05 (cinco) dias para eventuais impugnações, a contar da publicação deste ato no DEMP 
(https://www.mprs.mp.br/de/) e na página do FRBL (https://www.mprs.mp.br/frbl/), a serem endereçadas ao e-mail frbl@mprs.mp.br.  
 
 

JOÃO CLÁUDIO PIZZATO SIDOU, 
Presidente do Conselho Gestor, 

Fundo para Reconstituição de Bens Lesados - FRBL. 
 
 

AVISO N. 06/2024/FRBL 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO  

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 
 

O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio do Fundo para Reconstituição de Bens Lesados – FRBL, pretende celebrar 
Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO GRUPO CHIMARRÃO DA AMIZADE GENTIL GOMES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob n. 
90.093.634/0001-29, para o repasse de recursos financeiros visando executar o Projeto “SOS ONG CHIMARRÃO DA AMIZADE”, que tem por 
objetivo a recuperação da infraestrutura da ONG, com a recuperação do piso de acesso, recuperação da pintura, recuperação do forro de PVC, 
reposição de portas internas de banheiros, de salas de atendimento e de atividades, aquisição de mobiliário e equipamentos básicos, higienização 
e recuperação do prédio do Centro de Atendimento, incluindo recuperação do piso de acesso, substituição do forro e renovação da pintura interna 
e externa, conforme Plano de Trabalho aprovado pelo Conselho Gestor do FRBL na Ata da 17ª Sessão Extraordinária, publicada no DEMP de 
12/09/2024. Os recursos a serem repassados totalizam R$ 151.687,84 (cento e cinquenta e um mil seiscentos e oitenta e sete reais e oitenta 
e quatro centavos), sem inclusão, neste montante, da contrapartida. A parceria vigorará por 10 (dez) meses. A situação telada dispensa a 
realização de chamamento público, com fulcro no artigo 30, caput e inciso II, da Lei Federal n. 13.019/2014, por envolver projeto apresentado em 
decorrência de situação de calamidade pública. O plano de trabalho e a documentação de habilitação da organização parceira estão disponíveis 
para consulta pelo endereço eletrônico https://www.mprs.mp.br/atendimento/consulta-processo/, procedimento n. 02456.000.378/2024. Nos termos 
do artigo 32, § 2º, da Lei Federal n. 13.019/14, concede-se o prazo de 05 (cinco) dias para eventuais impugnações, a contar da publicação deste 
ato no DEMP (https://www.mprs.mp.br/de/) e na página do FRBL (https://www.mprs.mp.br/frbl/), a serem endereçadas ao e-mail frbl@mprs.mp.br.  
 
 

JOÃO CLÁUDIO PIZZATO SIDOU, 
Presidente do Conselho Gestor, 

Fundo para Reconstituição de Bens Lesados - FRBL. 
 
 

https://www.mprs.mp.br/atendimento/consulta-processo/,%20procedimento
https://www.mprs.mp.br/de/
https://www.mprs.mp.br/frbl/
https://www.mprs.mp.br/atendimento/consulta-processo/,%20procedimento
https://www.mprs.mp.br/de/
https://www.mprs.mp.br/frbl/
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